
                        E D I T A L  D E  P R E G Ã O  Nº 006/2013 

 
“PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO ME-
NOR PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PA-
RA O MUNICÍPIO DE IVOTI/RS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVOTI, no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que às 14 horas, do dia 18 de abril de  2013, na 
sala de reuniões, localizada na Prefeitura Municipal de Ivoti, estabelecida na Av. Pre-
sidente Lucena, 3527, Centro, Ivoti/RS, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, 
designados pela Portaria nº 017/13, de 02 de janeiro de 2013, para a  realização do 
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2013, do tipo menor preço,  com a finalidade de re-
ceber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de serviços 
de telefonia móvel pessoal (SMP) na área 051 com deslocamento nas demais áreas, 
pelo sistema pós-pago, tecnologia 3G por comutação, processando-se essa licitação 
nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  do Decreto Municipal nº 
049/2009, de 13 de maio de 2009, alterado pelo Decreto nº 089/2009, de 09 de setem-
bro de 2009 e do Decreto nº 045/2010, de 07 de abril de 2010, com aplicação subsidiá-
ria da Lei Federal nº 8.666-93. 

 
1 - DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação a  contratação dos serviços de telefonia mó-
vel pessoal (SMP) na área 051 com deslocamento nas demais áreas, pelo sistema pós-
pago, tecnologia 3G por comutação. 
1.1.1  Franquia global de ligações VC1 de, no mínimo 144.000 (cento e quarenta e 
quatro mil) minutos por ano divididos em 12 frações de, no mínimo, 12.000 (doze 
mil) minutos por mês, para uso em ligações locais para telefones fixos ou celulares 
de qualquer operadora com possibilidade de realização e recebimento de ligações 
durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e com cobertura em todo o território na-
cional. 
1.1.2 Disponibilização de serviço de tarifação “zero” para ligações entre os números 
do grupo sem limite de tempo de conversação, com cobertura nacional. 
1.1.3 Isenção de Cobrança de Deslocamento em todo território Nacional 
1.1.4 Disponibilização de condições técnicas de bloqueio automático da utilização 
dos aparelhos telefônicos sempre que vier a ser excedido o montante máximo 
mensal de utilização estabelecido no sistema de cotas deliberado pela Contratan-
te. 
1.1.5  Disponibilização de 30 (trinta) aparelhos novos, de primeiro uso, regime de 
comodato, com, no mínimo as características descritas no TERMO DE REFE-
RÊNCIA, anexo I. 
  
Parágrafo Primeiro -  A descrição das condições necessárias à execução do objeto, 
bem como sua operacionalização constam do anexo I, denominado TERMO DE RE-
FERÊNCIA. 



Parágrafo Segundo - Integra ainda o presente Edital, a Minuta de Contrato, constan-
te do Anexo II e a Minuta de Contrato de Comodato, constante do anexo III. 
 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 
edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, co-
mo de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE IVOTI/RS 

EDITAL DE PREGÃO N.º 006/2013 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

AO MUNICÍPIO DE IVOTI/RS 

EDITAL DE PREGÃO N.º 006/2013 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, direta-
mente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 
constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório, no interesse da licitante. 

3.1.1.A identificação após o credenciamento será realizada, exclusivamente, através 
da apresentação de documento de identidade. 
 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.3 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 
 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asseme-
lhado, deverá apresentar: 
a.1) cópia da Carteira de Identidade do dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado; 
a.2) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-
do; 
a.3) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade co-
mercial ou de sociedade por ações; 
a.4) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 
no caso de sociedade civil; 



a.5) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer di-
reitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estran-
geira em funcionamento no País; 
a.6) registro comercial, se empresa individual; 
a.7) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
a.8) declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
a.9) declaração da empresa licitante de que não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública (União, Estados e Municípios). 
b) se representada por procurador, além dos documentos exigidos na alínea “a” do 
item anterior, deverá apresentar: 
b.1) cópia da Carteira de Identidade do procurador; 
b.2) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os  
requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome 
da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procu-
ração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 
licitação pública; ou 
b.3) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
Observação 1: Em ambos os casos (b.2 e b.3), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da em-
presa. 
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 
falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitató-
rio. 
 
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 
 
3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 
6.18 e 7.3, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do cre-
denciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como micro-
empresa ou empresa de pequeno porte. 
 
3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta 
até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos bene-
fícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, 
da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos enve-
lopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se 
enquadram no limite de receita referido acima. 

 



4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1.No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inici-
almente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA  e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2.Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, com a análise dos do-
cumentos exigidos no item 3.3. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇO: 
5.1.  Caso não seja apresentado o documento referido no item 3.3, letra “a.8”, não será 
aberto o envelope contendo a proposta. 

5.2. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em sessenta (60) 
dias,  e deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, 
sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida 
em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 
                   b) valor mensal da prestação dos serviços,  incluídas  todas as despesas 
com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramen-
tas e seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários à execução completa dos serviços discriminados e es-
pecificações técnicas.      
            c) prazo de garantia dos aparelhos deverá observar e atender ao Termo de 
Referência. 
  
5.3  Serão desclassificadas as propostas das empresas licitantes que apresentarem 
preço  mensal superior a 5% do valor orçado pelo município (R$ 3.500,00 mensais). 

5.4  Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 
no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver, também em eventual contratação. 
5.5   Somente poderão formular ofertas e lances verbais e praticar os demais atos do 
certame os licitantes que tenham efetuado seu credenciamento junto ao Pregoeiro. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1.Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su-
periores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), ofe-
recer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em 
suas propostas escritas. 



6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da pro-
posta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a pa-
lavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar 
nova proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no im-
pedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado 
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade en-
tre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 
podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

6.10.O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo prego-
eiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11.Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
6.12.A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a 
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 
compatível com o preço de mercado.  
6.13.Serão desclassificadas as propostas que: 
 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não a-
tenderem aos requisitos do item 5; 
 d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 
manifestamente inexeqüíveis. 
 Parágrafo Único - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, 
extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, a-
proveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocató-
rio. 



6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previs-
tas no edital. 
 
6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, pre-
visto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério 
do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5.1, deste edital. 
 
6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresen-
tadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela coopera-
tiva, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
 
6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte for-
ma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da pro-
posta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em 
que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 
forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 
será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 
item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea 
a deste item. 
 
6.17. O disposto nos itens 6.15 a 6.16, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. 
 
6.18. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfi-
zer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o lici-
tante detentor da proposta originariamente de menor valor, observado o que dispõe 
o item 6.19 deste edital. 
 
6.19. Após a aplicação do disposto nos itens 6.15 a 6.17 do edital, se existir mais de 
um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela 
ordem: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvol-
vimento de tecnologia no País. 
 
 6.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e ver-
bais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 
 



6.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao se-
tor de licitações deste Município, conforme subitem 13.1 deste edital. 

 
6.22.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
7.DA HABILITAÇÃO: 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 
7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 

 
7.1.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funciona-
mento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 e) declaração da empresa licitante de que não foi declarada inidônea pa-
ra licitar ou contratar com a Administração Pública (União, Estados e Municípios). 
 
7.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 
referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do cre-
denciamento, previsto item 3 deste edital. 

 

7.1.3 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Mu-
nicípio, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividades; 

 b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 
Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Fe-
deral e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do 
domicílio ou sede da licitante; 

 c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), de-
monstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

 d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 



 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do 
Trabalho. 

 

7.1.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação, por meio de 01 (um) atestado, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 b)Declaração de que a empresa licitante possui licença SMP (Serviço Mó-
vel Pessoal), fornecida pela ANATEL, com validade em vigor, e que a apresentará no 
ato da assinatura do contrato. 
 
7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que a-
tender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regulari-
dade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias 
úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, 
de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certa-
me, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompa-
nhar o julgamento da habilitação. 

7.2.3  O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

7.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará 
na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem pre-
juízo das penalidades previstas no item 13.1, alíena a, deste edital. 

7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inuti-
lização do envelope. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar 
o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edi-
tal, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro po-
derá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 



8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem 
a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da 
licitante. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação 
das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem co-
mo o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após 
o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do pro-
cesso. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na ses-
são pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que prati-
cou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua 
decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, 
sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

10. DOS PRAZOS: 

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) 
dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo 
mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 
do respectivo prazo. 
10.3  O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data e sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 57, II da Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
10.4 O Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso 
prévio por escrito no prazo mínimo de trinta (30) dias. 

 

11. DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado conforme data de vencimento da Nota Fis-
cal/Fatura dos serviços de telecomunicações, nos termos da Resolução nº 477/07 da 
ANATEL, com aprovação da Secretaria de Administração, correndo a despesa pela 
Secretaria de Administração - 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros  - Pes-
soa Jurídica. 



 
11.2 O índice para cálculo de compensações financeiras e penalizações moratórias 
por eventuais atrasos de pagamentos, bem como nos casos de descontos por eventu-
ais antecipações de pagamentos, calculado a contar da data de vencimento da obri-
gação até a data do efetivo pagamento, será o IPC-FIPE. 

 
12. – DO REAJUSTE 
12.1 Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, pelo prazo mínimo de 60 (ses-
senta) dias, ou seja, pelo prazo de validade da proposta. 
 
12.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conse-
quências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou a-
inda, em caso de força maior ou caso fortuito, configurando álea econômica extraor-
dinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os en-
cargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
bem fornecido, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econô-
mico – financeiro inicial do contrato. 
 
 
13  - DO CONTRATO 
13.1. Do Contrato deverá constar as seguintes obrigações do contratado: 
a) prestar o objeto licitado conforme especificações constantes no anexo I, Termo de 
Referência  deste edital e em consonância com a proposta de preços; 
b) arcar com as despesas referentes ao objeto da presente Licitação, inclusive os 
tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre o mesmo; 
c) manter, durante todo o prazo de vigência contratual as condições de habilitação 
assumidas; 
d) arcar com todas as despesas de taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 
legais, que correrão por conta exclusiva do licitante; 
e) arcar com todas as despesas referentes à legislação social e trabalhista, tais como 
indenizações, seguros de acidentes de trabalho, enfermidades, repouso semanal, 
FGTS, remuneração e contribuições da previdência social e outras; 
f)  ressarcir o Município por eventuais danos causados a este ou a terceiros por culpa 
ou dolo de seus funcionários ou prestadores de serviços; 
g) responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer encargos 
e/ou ações judiciais de outra ordem, sendo que, se o Município for acionado judici-
almente por funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa Licitante, fará sua 
defesa, denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que esta compromete-
se em requerer a exclusão da lide do Município e fazer a defesa, sendo que, se ao fi-
nal de qualquer demanda judicial, houver condenação do Município, a empresa Lici-
tante, deverá expressamente responsabiliza-se em pagar o débito determinado pela 
sentença ou acórdão, mas se assim não o fizer, o contrato a ser firmado poderá ser 
rescindido automaticamente. 

 

14 - DAS PENALIDADES: 



14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 
ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes pe-
nalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre 
o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 
anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 
10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução 
e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de até 05 (cinco) dias, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente 
ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Ad-
ministração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do con-
trato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atuali-
zado do contrato. 

14.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

14.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao prestador de serviço em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decor-
rentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de 
Ivoti, setor de licitações, sito na Av. Presidente Lucena, nº 3527, Centro, ou pelo tele-
fone 51 – 3563.8800 ou fax 51 – 3563.1111, no horário compreendido entre as 12:00h e 
18:00h, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marca-
da para recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presen-
te pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor 
de licitações. 



15.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 
transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal sub-
seqüente ao ora fixado. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na do-
cumentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por ta-
belião, funcionário do município, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à ve-
rificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

15.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, de-
vendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de in-
denizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Ivoti para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja.   

Prefeitura Municipal de Ivoti, aos três(3) dias do mês de abril de 2013. 

 

 
 

 

               ARNALDO KNEY 

               Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

 

Estelio Rogério Klabunde 

Secretaria de Administração                       Ciente e de acordo com o Edital 

 

 

 

 

 


